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LEI Nº 3.676 DE 21 DE MARÇO DE 2017.
“Dispõe sobre a criação e extinção de cargos e dá outras providências.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam criados e inseridos nos Anexos I-A e V da Lei 2.418/2.004, os cargos de Coordenador do Serviço de Odontologia e Coordenador Municipal de Saúde Mental, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, de provimento comissionado, com número de vagas e remuneração constantes dos anexos I e II desta Lei.

Art. 2º - Ficam extintos e consequentemente excluídos dos Anexos I-A e V da Lei 2.418/2.004, os seguintes cargos:

	Cargo
	Código
	Quantidade
	Símbolo

	Médico Supervisor
	MS
	01
	CC-VII

	Médico Resp. PA
	MRPA
	01
	CC-VIII

	Técnico da Ouvidoria em Saúde
	TOS
	01
	CC-V

	Atendente de ouvidoria em Saúde
	AOS
	01
	CC-I


Art. 3º - Os requisitos necessários para preenchimento dos cargos ora criados e suas atribuições estão dispostos nos Anexos I e II desta Lei.

Art. 4º - As despesas resultantes da presente lei serão suportadas por dotações consignadas no orçamento vigente.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Manhuaçu (MG), 21 de março de 2017.

Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal

ANEXO I

	CARGO: COORDENADOR DA SAÚDE MENTAL

	CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais


	FORMA DE PROVIMENTO: Comissionado

	FORMA DE RECRUTAMENTO: Amplo

	ESCOLARIDADE: curso superior de graduação em enfermagem, psicologia, serviço social, terapeuta ocupacional, medicina ou fonoaudiologia.

	REQUISITOS: registro no conselho competente

	Nº DE VAGAS: 01 (uma)

	VENCIMENTO: CC-VIII

	ATRIBUIÇÕES JUNTO À REDE DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL:

	• Organização do serviço de saúde mental, atendimentos e agendas dos profissionais.

	• Organização da demanda e da rede de cuidados em saúde mental

	• Supervisão da capacitação e educação continuada da equipe de saúde mental e das equipes de ESF

	• Atendimentos individuais dos pacientes

	• Presidir e organizar reuniões de equipe

	• De acordo com a necessidade do setor, poderá vir a ser o responsável técnico por programas de atendimento aos usuários de álcool e outras drogas;

	• Realizar, e manter atualizado, o cadastramento dos pacientes que utilizam medicamentos essenciais para a área de saúde mental, regulamentados pela Portaria/GM/MS nº 1077 de 24 de agosto de 1999 e medicamentos excepcionais, regulamentados pela Portaria/SAS/MS nº 8 341 de 22 de agosto de 2001, dentro de sua área assistencial;

	• Discussão de casos com as equipes de ESF

	• Discussão de casos com o poder Judiciário

	• Participação dos encontros do Colegiado de Saúde Mental na GRS de Manhumirim.

	• Intervenção em parceria com o Hospital para a internação de paciente em crise.

	• Responsável por contabilizar o total de atendimentos do serviço e passar para o serviço de Controle e avaliação

	• Responsável pela elaboração de projetos na área de saúde mental. 


ANEXO II

	CARGO: COORDENADOR DO SERVIÇO DE ODONTOLOGIA

	CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais

	FORMA DE PROVIMENTO: comissionado 

	RECRUTAMENTO: amplo

	REQUISITOS: registro no conselho competente

	Nº DE VAGAS: 01(uma)

	VENCIMENTO: CC-VIII

	ATRIBUIÇÕES JUNTO AO SERVIÇO DE ODONTOLOGIA:

	• Coordenar o serviço de odontologia em geral e as Equipes de Saúde Bucal nas unidades de ESF e Centro de Saúde;

• Realizar, quando necessário, perícia inicial e final dos pacientes em tratamento;

• Providenciar materiais odontológicos e equipamentos necessários;

• Solicitar manutenção dos equipamentos odontológicos;

• Realizar planejamento de Atividades Educativas em Atenção Básica;

• Programar, acompanhar e supervisionar as atividades de Saúde Bucal no âmbito municipal;

• Participar na formulação de políticas, planos e programas de Saúde Bucal, bem como na organização da prestação de serviços no âmbito municipal;

• Elaborar e divulgar informações e análises de situação de Saúde Bucal que permitam definir prioridades, e avaliar o impacto das ações de prevenção;

• Solicitar capacitação para servidores da Equipe de Saúde Bucal e do serviço de odontologia em geral;

• Responsabilizar-se pela elaboração de projetos na área de odontologia.
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